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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº    28    / 2019
“Dispõe sobre Proibir que pessoas que cometerem maus tratos ou abandono de animais possam obter novamente sua guarda e de adotar outros animais., no município de Canas/SP”.





O Prefeito Municipal de Canas-SP, Lucemir do Amaral, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica impedido por tempo indeterminado, de obter a guarda do animal agredido ou abandonado, bem como outros animais para adoção, toda pessoa que comprovadamente cometer maus tratos ou abandono contra animais domésticos. 
Parágrafo único: A pessoa física ou jurídica responsável pela adoção do animal se responsabilizará pela comprovação de conduta do adotante com animais domésticos;
 Art. 2º - O agressor fica responsabilizado, pelo custeio das despesas veterinárias, medicamentos, tratamentos e hospedagem em clínicas especializadas para a reabilitação do animal. 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário "Antonio Carlos Ventura", 18 de outubro de 2019.

SÉRGIO RODRIGO TOBIAS 
Vereador - PTB
JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente

Senhores Vereadores,


Submeto a Consideração deste E. Plenário, o presente Projeto de lei Ordinária, que visa proibir que pessoas que cometerem maus tratos ou abandono de animais possam obter novamente sua guarda e de adotar outros animais no município de Canas. Com a finalidade de proporcionar a essa casa de leis a necessária analise sobre os aspectos justificadores do projeto, esclareço que: A presente propositura visa cumprir com o dever do município de zelar pelo bem estar animal, impedindo que animais domésticos, vítimas de maus-tratos e abandono tenham sua guarda devolvida à pessoa causadora das agressões e do abandono, bem como impedir que o autor seja tutor de animais.
 De acordo com a Organização Mundial da Saúde, há cerca de 30 milhões de animais abandonados no Brasil. Destes, 20 milhões são cachorros, enquanto 10 milhões são gatos. Em 2010, o continente inteiro da Oceania tinha cerca de 36 milhões de pessoas. E isso são números referentes a 2014, é muito provável que a situação esteja até pior. 
O abandono cria um grande problema de saúde pública para a capital. Os cães e gatos podem transmitir doenças, como raiva e leishmaniose. Vários são os motivos que levam ao abandono, como doenças, expectativas não alcançadas pelos donos, não aprendizagem do animal, gastos gerais entre outros, mas principalmente pela falta de responsabilidade do dono para com uma vida, tratando muitas vezes os animais como objetos, e que no primeiro problema, se desfaz do animal.
Com a grande consideração e reconhecimento do valor precioso que têm a causa animal, desenvolvemos este Projeto de Lei de suma importância para os bons tratos dos animais.
 Pela importância, oportunidade e relevância da iniciativa, solicito aos nobres pares concordarem com o mérito desta proposição, aprovando-a em seus justos termos. Ademais, a presente legislação não versa sobre matéria inserida dentre aquelas sujeitas a iniciativa reservada ao Prefeito Municipal. Outrossim, oportuno esclarecer que os dispositivos do presente Projeto de lei Ordinária  não geram despesas a municipalidade.
Ante exposto aguardo a aquiescência e concordância por parte dos Nobres pares para aprovar o presente Projeto de Lei Ordinária, para que por meio desse seja garantido a proteção dos animais através dos representantes do Legislativo  de Canas/ SP.

É com essas razões que submeto o presente projeto para a aprovação unânime de meus pares.

Plenário "Antonio Carlos Ventura", 18 de outubro de 2019.
SÉRGIO RODRIGO TOBIAS 

Vereador - PTB






2
2

[image: image3.jpg]


_1586246399.doc
[image: image1.png]






